
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.o “ COjânia, 

Portaria nf22/77. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador 

LEÔNCIO PINHEIRO DE LEMOS, Presidente 
desta Côrte de Justiça Eleitoral do 

Estado de Goiés, no uso de suas atri- 

búições legais, 

Reseolves 

Designar o DRe ALUÍSIO ALVES ROCHA 

Juiz da 35º Zona, sediada em ARAGARÇAS-G0 para responder 

pelo expediente eleitoral da 1028 Zona, com séde em FI- 

RANHAS-GO., enquento durar o afastamento da titular -DRê, 

CARMEÇT ROSA MARIA ALVES DE OLIVEIRA, que se encontra em 

gozo de Lécença para repouso. 

CULPRA-DE e ANÓOLEeSEs 

Gabinete da Presidência do Tribunal Re- 
gional Eleitoral de Goida, em Goiânia, aos 25 dias de 

abril êe Le97T7o 
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DESOR. LEÔNCIO PINHEIRO DE LEMOS, 
Presidente ês Tribunal Re gional Eled t toral do o 

Estado de Goidss iris emacs Da 

HH RA


